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o INSTITUTo »r rnortçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS -
IPAAM. no uso das'atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Henover Mucceda Leite - EPP.

ExoonEÇo IARA coRRcspoxnÊxcrl: Rua Sebastião Batista de Melo, no 0'1, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 27.555.98210001-34 INscRrÇÃoEsrlourl: 05.390.465-6

Forr: (92) 981294701 E-MAIL:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.3201 PRocEssoNsr 1397612022-13

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos Classe I e ll

LocALlzAÇÁo DA ATIVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de ResÍduos Classe I e ll.

PorENcrALPoLuroon/Dncn.ur.oon:Grande Ponre: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErça: 02 Axos.

.\tenção:
. Esta licençe é composta de ll restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará a süa invalidaçío e/ou as petralidsdes previstas em normas,
. Esta licençâ nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imó\el.
. Esta licença deve cstâr disposta de forma visível (frente e verso), no locâl onde é desenvolvida a

atividade.
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GOVENNO DO ESÍADO

gabinête@ipaam-am. gov.br

F one:(921 21 2347 21 I 2'12347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Christi ischer
Assessorâ. no exercício da Diretoria Técnica

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaâmam
Íâcebook.corn/@ipaamAM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 187n7-06

@
Juliano Marcos Vàlehte de Souzâ

Diretor*fs§i(de
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I87lI7-06

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada DiríLrio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme Nt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 1397612022-13.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o inleressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido.pela Legislação
Federal. Estadual e 

.Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimehtos constantes no Plano de
Ação e Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. Esta licença autoriza o Transporte Rodoviário de Resíduos Classe I e II nos veículos
de Placa: JXR 9045, PHX7C27,QZB2F07, PHZ 8c45.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Manter atualizadas as vitorias de inspeção de segurança dos veículos.
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Registro de Licenciamento de Veiculos - CRLV.
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
'd) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo que só podem ser

executados por pessoa física/jurídica licenciadas por órgão competente para
esta finalidade.

e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
f) Cadastro de atividade (modelo IPAAM).


